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E POLÍTICOS

Resumo da sessão de 26 de janeiro de 2001

1.
Consideração do tema “Promoção e observância do direito internacional humanitário”, com a participação de representantes da Comissão Internacional da Cruz Vermelha


A Comissão considerou o tema “Promoção e observância do direito internacional humanitário”, em conformidade com a resolução AG/RES. 1706 (XXX-O/00), e ouviu as apresentações dos representantes da Comissão Internacional da Cruz Vermelha (CICV).


Nesse tópico, o Doutor Amar Francis, Chefe da Divisão de Organizações Internacionais da CICV, fez um resumo geral sobre o tema, informando que a CICV apresentará à consideração do Conselho Permanente da Organização o pedido formal de que lhe seja concedida a condição de Observador Permanente junto à Organização.  E fez referência aos acordos de cooperação assinados com o Secretário-Geral da Organização com o objetivo de promover e divulgar a observância do direito internacional humanitário.


Blo Danial Augstburger, Chefe Adjunto da Comissão Internacional da Cruz Vermelha para a América do Norte, tratou do sistema e da estrutura da Cruz Vermelha Internacional e da Meia Lua Internacional, bem como de suas associações nacionais e de seu trabalho na área de desastres naturais. Falou também do trabalho realizado com relação à repatriação de prisioneiros nos casos de conflitos internacionais e do programa conhecido como Family Reunion, que auxilia as famílias separadas, especialmente em razão de conflitos armados, a se reunirem de novo.


Cristina Pellandini, Assessora Jurídica da CICV, enfocou sua apresentação nos esforços dos Estados do Continente para implementar o direito internacional humanitário e relembrou como a CICV se relaciona com a promoção e implementação desse mesmo direito, entendido como o corpo de normas que pode ser de origem convencional ou consuetudinária e tem por objetivo estabelecer regras para proteger o ser humano dos efeitos da guerra.  Referiu-se ainda, entre outras coisas, à proposta da criação do Tribunal Penal Internacional.


O Diretor do Departamento de Cooperação e Divulgação Jurídica informou sobre os trabalhos que seu departamento está desempenhando em preparação da Conferência sobre a Aplicação Nacional do Direito Internacional Humanitário e Convenções Interamericanas Correlatas, a realizar-se em San José, Costa Rica, de 6 a 8 de março de 2001.  A Conferência está sendo organizada pela OEA e pela CICV.


Várias delegações formularam observações, em particular no que diz respeito ao pedido da CICV de obter a condição de Observador Permanente junto à Organização.  Finalmente, a Comissão tomou nota tanto do relatório dos representantes da Comissão Internacional da Cruz Vermelha como das observações formuladas pelas delegações.

2.
Continuação do diálogo sobre o aperfeiçoamento do sistema interamericano de proteção e promoção dos direitos humanos

a)
Consideração das proposta do Governo da Costa Rica para o fortalecimento do sistema interamericano de direitos humanos
b)
Consideração do parágrafo resolutivo 5 da resolução AG/RES. 1701 (XXX-O/00): Propostas dos Estados Unidos e do México

A Comissão deu continuidade à consideração do tema em epígrafe.  A este respeito, a Delegação dos Estados Unidos retirou a proposta que apresentara em sessão anterior, constante do documento CP/CAJP-1722/00, apoiando em seu lugar a proposta da Delegação da Costa Rica, constante do documento CP/doc.3407/01.


Com relação aos processos de reforma dos Regulamentos da Corte e da Comissão Interamericanas de Direitos Humanos, as delegações concluíram que, considerados os relatórios anuais de ambos os órgãos, se pode, caso se julgue necessário, solicitar à Subsecretaria de Assuntos Jurídicos a preparação de um documento comparativo que mostre as reformas dos citados regulamentos e seu significado quanto ao funcionamento do sistema interamericano de proteção e promoção dos direitos humanos.


Finalmente, a pedido de várias delegações, a Comissão decidiu adiar a consideração do Relatório Anual da Corte Interamericana de Direitos Humanos até o recebimento de cópia do novo regulamento em todos os idiomas oficiais da Organização, para dispor de tempo suficiente para sua análise.
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